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DILIGENCIA TECNICA N2 03

Ref.: Pregdo Eletrénico n2 003/2025 - Diligéncia
Técnica a licitante PPN TECNOLOGIA E

INFORMATICA LTDA., CNPJ ne
05.673.799/0001-09 nos termos do Edital
003/2025.

A Agéncia Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural (ANATER), por meio de seu
Pregoeiro, vem, respeitosamente, apresentar Diligéncia Técnica a licitante PPN TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA., CNPJ n2 05.673.799/0001-09, referente ao Pregdo Eletrénico n2003/2025.

O objeto da presente contratacdo consiste na selecdo de uma empresa especializada no
fornecimento de equipamentos de informatica do tipo Desk Top, Notebook e Periféricos de TI,
incluindo licenciamento de sistema operacional, instalacdo, assisténcia técnica/manutencdo
preventiva e corretiva nos equipamentos, periféricos e acessérios e suporte técnico nas
guantidades e especificacdes constantes no Termo de Referéncia, Anexo | deste Edital.

No dmbito do Pregdo Eletrénico n® 03/2025, apds andlise da proposta apresentada por
esta empresa, foram identificadas inconsisténcias técnicas e auséncia de comprovacdes
documentais, conforme apontamentos da area técnica da ANATER (GTI).

Com fundamento no item 5.5 do Edital, solicitamos, no prazo de 02 (dois) dias Uteis,
contados do recebimento desta comunicacdo, o envio de esclarecimentos e documentos técnicos
que comprovem o} atendimento integral aos seguintes requisitos:

1. Acerca da Certificagdo OHSAS 18001
Exigéncia: Item 7.1.17.10 e 7.2.17.10, que diz:

“O fabricante deverd ser membro da EICC ou possuir a certificagdo OHSAS 18001 — Gestdo de
Saude e Segurancga Ocupacional.”

Exigéncia: Item 7.3.16.8 e 7.4.16.8, que diz:

“0 fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, devera ser membro da EICC ou
possuir Certificacdo valida OHSAS 18001, para garantia de conformidade com asquestdes
ambientais, qualidade e seguranca do bem-estar de seus funciondrios e investimentos
ambientais.”

Solicitagdo de Diligéncia:

De acordo com a documentacdo enviada, nao foi possivel comprovar

que o fabricante é membro da EICC ou possuia certificacdo OHSAS 18001.
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2. Deteccgdo de Intrusdo no Gabinete
Exigéncia: Item 7.1.1.8

“Deve possuir mecanismo para deteccao de intrusao de gabinete, compativel com a placa
principal ofertada e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento
em meméoria flash, acessivel através do software de gerenciamento remoto ou através de
interface web propria.”

Solicitacdo de Diligéncia:

De acordo com a documentacdo enviada, ndo foi possivelcomprovar se o equipamento possui
deteccdo de intrusdo conforme exigéncia do item 7.1.1.8.

3. Conformidade da BIOS com NIST ou 1SO
Exigéncia: Itens 7.2.6.18, 7.3.6.18 € 7.4.6.18

“Deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos
padrdes de mercado, de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a
integridade do BIOS.”

Solicitagdo de Diligéncia:

De acordo com a documentacdo enviada, ndo foi possivel comprovar que os equipamentos
estdo em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678.

4, Certificagdo PPB/MCTIC ou SUFRAMA
Exigéncia: Itens 7.1.17.11 e 7.2.17.11

“Certificacdo PPB — Processo Produtivo Basico — para fabricante do equipamento, comprovado
através do site http://www.mctic.gov.br ou por meio de resolucdo da SUFRAMA.”

Solicitagdo de Diligéncia:
De acordo com a documentagdo enviada, ndo foi possivel comprovar a certificagdo PPB.

Informamos que a auséncia de resposta ou a apresentacdo de documentos insuficientes
poderd acarretar a desclassificagcao da proposta, nos termos do edital.
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